
ESTADO DO PARANÁ
cÀl1r il CAVEI\t

rNorc..rçÀo N" tli \ ,DE 2018.
(Proponcnte: Damasceno Júnior/l'SDC)

ExcelentÍssimo Scnhor Presidentc da Câmara N{unicipal de Cascavel.

Indica, nos termos que Íegern o art. 116 do Rcgimcnto Interno desta Casa dc Leis,
seja ericaminhado expedicnte ao Poder Público Murucipal, perante a Sectctaria
I\Íunicipal dc Seniços e Obtas Públicas- Sesop, seja cfetuado o tétmino da
pavimentação asfáluca da Rua Araras, no bairro Floresta, ondc as obras foram
rniciadas à mr.rito tempo e náo foram Enaüzadas.

E, a Indicaçào. Sala das Scssõcs.

Cascavcl, I de maio de 201U.

amas or
Vercador SDC

Em úsita ao local, nota-se â necessidade urgcnte do tórmino da pavimentação
asfáltica nessa rua, pois está chcia de buracos c entulhos, e quando chove, o barro impossibüta os
moradores de trafegar. Esta obra foi iniciada já a algum tempo e não foi ftnalizada.

Considerando que csse problcma vem causanclo úânstotnôs aos moradores, solicito
que sejam tomadas as mcdidas neccssárias para resolver essa situaçào.
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